
ftfiUruIüíPIÜ ST SOBRAL

Câtn*rç M*ni*ipnl d* S*{sr*l

PORTARTA Ns i.09812ü25

O Sr. Pr"esidente da Câmar"a Mu*ieipal cle Sobral, ner lrss das atr!buições legais que

lhe confere o Art. 19 Parágrafo Única, inciso XXX dc Regimento interno da Cârnara
tVlunicipal cie Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei ürgânica do tVlunicípio, CüNCEDE:
Gr"atriicaçãü pof" Ativ!dade Â,Cnr!rristrelrv,a 7 {GAA7}, ac{a} ser-r,idor'{a} EDMAR

RODRTGUES DE SüUSA LIMÀ, prevista em Lei kiunicipal nq 2588, de 3ü de abrii de

2A25, pubiicada em 30 de abril de 2025, com efeitos retroativos à ü2 de maio de
1nl q

n^/-/-r na rÂÀ/^D^ n4l rÀrr-rfAçL., LJH L,-1iviflf\r1 tvtUl!iLl .J^ .)a\1r.
uc .1_vLJ,
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Plcnário: Fraça ü*m Jerônimo, SIN - tentro - CEP: 62.S10-390

Anexc: Gerardo tristinr Menezes - ftu* Cons*theira Rdrig*es Junior, §/l{ - ütP: §2.01S445 - Fax {88) 3§7}.7fi41 - Fone: {88) 3§?7.760S

uJw\v.camarê§obrai,*e. gav.hr


